
 

 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012  

Altera a Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, que 

institui a Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis (ANP), para criar a 

obrigatoriedade de prestação semestral de contas 

ao Congresso Nacional. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997, passa 

a vigorar acrescido dos seguintes incisos XXIX e XXX: 

“Art. 8º ..................................................................................... 

................................................................................................... 

XXIX - elaborar e enviar o relatório semestral de suas 

atividades ao Ministério de Minas e Energia e, por intermédio da 

Presidência da República, ao Congresso Nacional, no prazo de três 

meses após o encerramento do respectivo semestre; 

XXX - elaborar e enviar ao Congresso Nacional, por 

intermédio da Presidência da República, relatório trimestral da 

evolução dos valores mensais arrecadados, referentes às 

participações ou compensações cobradas em decorrência da 

aplicação do § 1º do art. 20, da Constituição Federal.” (NR). 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

As agências reguladoras foram criadas, no contexto da reforma 

do Estado da década de 90, para cumprirem a importante função de 

fiscalizar a prestação dos serviços públicos concedidos à iniciativa privada. 

Essa regulação é absolutamente indispensável, para que se possa assegurar 

o respeito, pelo concessionário dos serviços, aos princípios constitucionais 

da adequação, da modicidade tarifária, da universalidade, entre outros. 
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Por conta dessa específica destinação, as agências foram 

criadas sob a forma de autarquias em regime especial. Gozam de maior 

autonomia em face do Ministério ao qual são vinculadas. Não há previsão 

de recursos hierárquicos contra as decisões de suas diretorias. Seus 

dirigentes possuem mandatos, só podendo ser destituídos antes do prazo 

com o respeito ao devido processo legal. 

Porém, a autonomia técnica atribuída a essas entidades não 

lhes subtrai ao poder fiscalizatório do Congresso Nacional, que tem 

justamente como função típica a de controlar os atos do Poder Executivo, 

não só com vistas à prevenção e repressão de atos ilícitos, mas também – e 

principalmente – com a finalidade de sugerir a adoção de medidas que 

contribuam com a maior eficiência na prestação de serviços públicos ou de 

relevância pública. 

É preciso, dessa forma, alterar as leis que regulamentam as 

agências reguladoras, de modo que se institua a obrigatoriedade da 

prestação semestral de contas ao Congresso Nacional. Assim, poderá o 

Legislativo avaliar qualitativa e quantitativamente o desempenho de cada 

entidade, propor planos de atuação, e acompanhar o funcionamento de cada 

setor regulado, atuando, quando for o caso, até mesmo para adequar a 

legislação às necessidades da boa prestação da atividade. 

Obviamente, quem ganha com isso é a República, pois a 

prestação de contas é um princípio intrínseco à própria forma de governo e 

ao Estado de Direito. Demais disso, também serão diretamente 

beneficiados os usuários do serviço, que poderão contar com uma gestão 

mais eficaz, decorrente da sinergia entre as entidades reguladoras e o 

Congresso, entre o Executivo e o Legislativo. 

É preciso, portanto, alterar a legislação das agências que ainda 

não possuam o dever de prestar contas ao Legislativo. É o caso da Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), cujas 

atribuições estão previstas no art. 8º da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, sem que esteja prevista a obrigatoriedade de remeter ao Congresso 

Nacional relatórios de atividades. 

Assim, propomos que a ANP seja obrigada a prestar contas, 

semestralmente, tanto ao Ministério de Minas e Energia, ao qual é 

vinculada, quanto ao Congresso Nacional.  
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Buscamos inspiração, para tanto, na legislação que rege a 

Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), que já possui dispositivo 

semelhante ao que ora propomos (inciso XL do art. 8º da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005), permitindo ao Congresso Nacional realizar o 

efetivo controle qualitativo e quantitativo das ações da Agência. 

Por todos esses motivos, apresentamos este Projeto, esperando 

contar com o decisivo apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador Waldemir Moka 


